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ORDINÁRIO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

Altera o Anexo Único da-Lei-rí°Hf27ã,'-de'2021, que "Consolida os atos normativos 
que concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina", para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Associação de Pais e 
Professores do Centro de Educação Profissional (CEDUP) Professor Jaldyr Bhering 
Faustino da Silva, do Município de Água Doce. . , . 

- --- _._~---~~---

PARECER ( ES ) ............................................................................... ! •••••••••••••••••••.••• 

EMENDA ( S ) ........................................................................................................... '~ 

COORDENADORIA DE EXPEDIENTE MOD 002 

. ... 



PROJETO DE LEI N°. 3olrlolOJ..I.2/ ' (Declara de Utilidade Pública) 

TRAMITAÇÃO 

* Lido no expediente da Sessão Plenária do dia AI.( / S2!?LJ 0202..
À Coordenadoria de Expediente em /lI-{ /Otj / ~oL 
~utuado em -~-~-l...r:.l!:l/ .z~ 

RUBRICA 

A publicação em ~~/ ~ ~ D.A. nO. __ ~~ ___ , de __ / __ / __ 
Publicado no D.A. nO. , de __ / __ ' _/ __ 

* À Coordenadoria das Comissões em '1 S / ~/ eX.. J-, 

* À Comissão de ~ 'f' . - em _lSj....fL/ J:J.... ___ 
Relator designado: Deputado \)~ ~WY\À' 
Parecer do Relator: ( ) favorável ( ) contrário 
Leitura do Parecer na reunião do dia / / 
( ) aprovado ( ) rejeitado ------

* À Coordenadoria das Comissões em / / ------

* À Comissão de em / / ----------- ---------

Relator designado: Deputado :--~-:--,----_---:-,----______ _ 
Parecer do Relator: ( ) favorável ( ) contrário 
Leitura do Parecer na reunião do dia / / ------
( ) aprovado ( ) rejeitado 

* À Coordenadoria das Comissões em / / ------

* À Comissão de em / / 
-----~----,- ---------

Relator designado: Deputado --:-----:-----,---,--__ ~------
Parecer do Relator: ( ) favorável ( ) contrário 
Leitura do Parecer na reunião do dia / / ------
( ) aprovado ( ) rejeitado 

*, À Coordenadoria de Expediente em __ / __ / __ 

* Comunicado / / ------
Incluído na Ordem do Dia em / / ------

( ) proposição aprovada em turno único 
( ) com emendas ( ) sem emendas, 
( ) proposição rejeitada - comunicação ao Plenário em __ / __ / __ 

* À Comissão de Constituição e Justiça em __ / __ / __ 

Publicação da Redação Final no D. A. n° ____ , de __ / __ / __ 
Votação da Redação Final em __ / __ / __ 
Encaminhado o Autógrafo em __ / __ / __ Ofício nO. . -------

Transformada na Lei nO. _____ , de __ / __ / __ 
Publicada no Diário Oficial n° , de __ / __ / __ 
Publicada no D.A. n° , de __ / __ / __ 

\ 

Obs.: ______________________ _ 

* À Coordenadoria de Documentação em ~/ ~/ ~ 

Projeto de Lei DUP - Capa Verde - Mod 002 - Maio/2018 



~ ASSEMI3LEIA LEGISLATIVA 
• DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

PROJETO DE LEI PL./0307.6/2022· 

....... _~-----_/ 

Altera o Anexo Único da Lei nO 18.278, de 2021, que 

"Consolida os atos normativos que concedem o 

Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 

Estado de Santa Catarina", para o fim de declarar de 

utilidade pública estadual Associação de Pais e 

Professores do Centro de Educação Profissional -

CEDUP - Professor Jaldyr Bhering Faustino da 

Silva, do município de Água Doce. 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública estadual a 
Associação de Pais e Professores do Centro de Educação Profissional -
CEDUP - Professor Jaldyr Bhering Faustino \da Silva, do município de Água 

"-
Doce. " 

Art. 2° O Anexo Único da Lei nO 18.278, de 20 de 
dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Único 
desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Deputado Estadual 

. '.' 

) '-L 

~,. t 
-=:::=-~::,~~~' 

Em 13/0'(/20.22 

Deputago Ricardo Alba 
10 Secretário 
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~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
• DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

ANEXO ÚNICO 

(ALTERA O ANEXO ÚNICO DA LEI N° 18.278, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021) 

"ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

ÁGUA DOCE 

Associação de Pais e Professores do Centro de 
Educação Profissional - CEDUP - Professor Jaldyr 
Bhering Faustino da Silva, do município de Água Doce. 

Sala das Sessões, 

Deputado Estadual 

LEIS 

(NR)" 



~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
_ DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

JUSTIFICATIVA 

Trago à consideração deste Parlamento proposta de lei que visa declarar 

de utilidade pública a Associação de Pais e Professores do Centro de Educação 

Profissional - CEDUP - Professor Jaldyr Bhering Faustino da Silva, com sede no 

município de Água Doce. 

Trata-se de entidade que, conforme seu estatuto social, não tem fins 

lucrativos e se enquadra nas exigências da Lei nO 18.269, de 09 de dezembro de 

2021, uma vez que estimula a transformação da escola em Centro de Integração e 

Desenvolvimento Comunitário, por meio da participação da família na escola e da 

escola na comunidade, além de promover a aproximação e cooperação entre pais e 

professores de modo a interessar os membros da comunidade pelas atividades 

escolares e a escola pelas atividades comunitárias e ainda, a promoção de 

atividades culturais como: Palestras, reuniões, seminários, dias de estudo, festas, 

projeções de filmes, si ides e todas as demais que não sejam privativas da escola ou 

de outras entidades. 

Frente aos propósitos da referida entidade (nos termos do seu estatuto), 

para que possa usufruir dos direitos e vantagens da lei vigente, solito aos 

Excelentíssimos Senhores Deputados(as) a aprovação da presente proposição, 

para conceder à Associação de Pais e Professores do Centro de Educação 

Profissional - CEDUP - Professor Jaldyr Bhering Faustino da Silva, do município de 

Água Doce, o Título de Utilidade Pública. 

JOSÉ MILTON SCHEFFER 

Deputado Estadual 



REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE TíTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 

(Lei nO 18.269, de 9 de dezembro de 2021) 

Eu, (nome completo), inscrito no CPF sob o nO (número do CPF), telefone nO (telefone 

para contato), e-mail: (e-mail para contato), residente na (endereço completo: Rua, 

Número, Complemento, Bairro, Cidade, Estado e CEP), na qualidade de presidente da 

(denominação completa e correta da entidade, conforme consta no cadastro do CNPJ), 

requeiro ao(à) Deputado(a) (nome Deputado(a)) o reconhecimento desta como de 

utilidade pública estadual. 

Declaro, para os devidos fins, que referida Entidade cumpre todos os requisitos legais 

exigidos, fazendo parte deste Requerimento, conforme estabelecido no art. 3° da Lei nO 

18.269, de 2021, os seguintes documentos: 

) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

) declaração de funcionamento, nos termos do inciso 111 do art. 3° da Lei de regência, 

assinada por um dos agentes públicos legalmente especificados; 

) ata da fundação, estatuto e alterações, registrados em Cartório; 

) ata da eleição e posse da diretoria em exercício, registradas em Cartório; 

) declarar, expressamente, em seu estatuto social ou em documento subscrito por 

seu presidente, com firma reconhecida em Cartório, que não remunera os cargos de 

diretoria e/ou de conselho e que não distribui lucros, bonificações ou vantagens 

auferidas a dirigente, mantenedor e/ou associado, em razão do exercício de suas 

atividades, sob nenhuma forma ou pretexto; 

( ) relatório detalhado de que promoveu atividade expressa no art. 2° da Lei nO 18.269, 

de 2021, em benefício da comunidade, nos 12 (doze) meses anteriores à formulação do 

pedido; 

) cópia da lei de utilidade pública municipal; e 

) declaração de que a entidade não é qualificada como Organização da Sociedade 

Civil de Interesse Público (OSCIPs), nos termos da Lei federal nO 9.790, de 1999, c/c 

art. 4°, § 2°, V, da Lei nO 18.269, de 2021. 

Declaro que todos os documentos apresentados são originais ou cópias autenticadas, 

na forma da lei, e que as declarações firmadas são verdadeiras. 

Declaro, ainda, que o/a Sr. (a) (nome do usuário externo, obrigatório), inscrito no CPF 

sob o nO (número do CPF), telefone nO (telefone para contato), e-mail: (e-mail para 

contato) realizou o cadastro de usuário externo no portal SEI 



diligências. 

Local, data 

Assinatura do Presidente 

Nome do Presidente 



f---

I 
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EsTADO DE SANTA CATARINA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DEAGUA DOCE 

CERTIDÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE·SC, através do 

Departamento de Tributação e Fiscalização atendendo a solicitação verbal da 

Sra. Sayonara Muller, certifica que, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROF. DO 

CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - CEDUP - PROFESSOR JALDYR 

BHERING FAUSTINO DA SILVA, está em pleno funcionamento de suas 

atividades até a presente data. Localizada na Rua Brasil s/n,centro. 

E por ser o referido acima expressão da verdadefirrno a referida 
certidãó. . 

Água Doce (SC), 30 de junho de 2022. 

{'IIN;:.",,/.:> Mi\CAGNA1<. 322- Q'Nno I l!%SWOO í ,(aliA CX1CE i se 
n~493mro:o I 3514.0122 f f"""~GAlII~NJ\!>\DOCf5CG01a!l\ : lW'lllVI\A(,~.GU\I>OCUCGOv.M 

VlStn. WWW.AG\WXlCfSC<lCNBR 



REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE TíTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 

(Lei nO 18.269, de 9 de dezembro de 2021) 

Eu, Marcos Roberto Klotz, inscrito no CPF sob o nO 076.147.039-52, telefone nO (49) 

998124675, e-mail: klotzmarcos@yahoo.com.br. residente na Rua Marechal Floriano 

Peixoto, Num. 120, Bloco A, Apartamento 302, Centro, Água Doce, Santa Catarina, 

89654-000, na qualidade de presidente da Associação de Pais e Professores, requeiro 

ao Deputado José Milton Scheffer o reconhecimento desta como de utilidade pública 

estadual. 

Declaro, para os devidos fins, que referida Entidade cumpre todos os requisitos legais 

exigidos, fazendo parte deste Requerimento, conforme estabelecido no art. 3° da Lei nO 

18.269, de 2021, os seguintes documentos: 

~ ) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); oI( 
()R.~) declaração de funcionamento, nos termos do inciso 111 do art. 3° da Lei de regência, 

r assinada por um dos agentes públicos legalmente especificados; Otf" 
j/- ( ) ata da fundação, estatuto e alterações, registrados em Cartório; O,f 
t./ ) ata da eleição e posse da diretoria em exercício, registradas em Cartório; of 

( ) declarar, expressamente, em seu estatuto social ou em documento subscrito por 

seu presidente, com firma reconhecida em Cartório, que não remunera os cargos de 

diretoria e/ou de conselho e que não distribui lucros, bonificações ou vantagens 

auferidas a dirigente, mantenedor e/ou associado, em razão do exercício de suas 

atividades, sob nenhuma forma ou pretexto; ok 
/Y) relatório detalhado de que promoveu atividade expressa no art. 2° da Lei nO 18.269, 

de 2021, em benefício da comunidade, nos 12 (doze) meses anteriores à formulação do 

pedido; 

ri/{ cópia da lei de utilidade pública municipal; e 

. \#,Wdeclaração de que a entidade não é qualificada como Organização da Sociedade 

~ Q.J;;,] Civil de Interesse Público (OSCIPs), nos termos da Lei federal nO 9.790, de 1999, c/c 

art. 4°, § 2°, V, da Lei nO 18.269, de 2021. ok 

Declaro que todos os documentos apresentados são originais ou cópias autenticadas, 

na forma da lei, e que as declarações firmadas são verdadeiras. 

Declaro, ainda, que o/a Sr. (a) (nome do usuário externo, obrigatório), inscrito no CPF 

sob o nO (número do CPF), telefone nO (telefone para contato), e-mail: (e-mail para 

contato) realizou o cadastro de usuário externo no portal SEI 



REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE TíTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 

(Lei nO 18.269, de 9 de dezembro de 2021) 

Eu, Marcos Roberto Klotz, inscrito no CPF sob o nO 076.147.039-52, telefone nO (49) 

998124675, e-mail: klotzmarcos@yahoo.com.br. residente na Linha Santo Antônio, sem 

número, Zona Rural, Interior, Água Doce, Santa Catarina, 89654-000, na qualidade de 

presidente da Associação de Pais e Professores, requeiro ao Deputado José Milton 

Scheffer o reconhecimento desta como de utilidade pública estadual. 

Declaro, para os devidos fins, que referida Entidade cumpre todos os requisitos legais 

exigidos, fazendo parte deste Requerimento, conforme estabelecido no art. 3° da Lei n° 

18.269, de 2021, os seguintes documentos: 

( ) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

( ) declaração de funcionamento, nos termos do inciso 111 do art. 3° da Lei de regência, 

assinada por um dos agentes públicos legalmente especificados; 

) ata da fundação, estatuto e alterações, registrados em Cartório; 

( ) ata da eleição e posse da diretoria em exercício, registradas em Cartório; 

( ) declarar, expressamente, em seu estatuto social ou em documento subscrito por 

seu presidente, com firma reconhecida em Cartório, que não remunera os cargos de 

diretoria e/ou de conselho e que não distribui lucros, bonificações ou vantagens 

auferidas a dirigente, mantenedor e/ou associado, em razão do exercício de suas 

atividades, sob nenhuma forma ou pretexto; 

( ) relatório detalhado de que promoveu atividade expressa no art. 2° da Lei nO 18.269, 

de 2021, em benefício da comunidade, nos 12 (doze) meses anteriores à formulação do 

pedido; 

( ) cópia da lei de utilidade pública municipal; e 

( ) declaração de que a entidade não é qualificada como Organização da Sociedade 

Civil de Interesse Público (OSCIPs), nos termos da Lei federal nO 9.790, de 1999, c/c 

art. 4°, § 2°, V, da Lei nO 18.269, de 2021. 

Declaro que todos os documentos apresentados são originais ou cópias autenticadas, 

na forma da lei, e que as declarações firmadas são verdadeiras. 



Declaro, ainda, que o Sr. James Francisco Beal, inscrito no CPF sob o nO 560.163.959-

00, telefone nO (49) 99127-4857, e-mail: jamesfranciscobeal@sed.sc.gov.br realizou o 

cadastro de usuário externo no portal SEI (https:/Iportalsei.alesc.sc.gov.br/) para 

consultar o processo e responder a eventuais diligências. 

Água Doce, 01 de julho de 2022. 

Presidente P 
Marcos Roberto Klotz 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

TERMO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 

(Cadastro de Usuários Externos no SEI da Alesc) 

Nome Completo do Usuário: James Francisco Beal 

Documento de Identidade: 1.705.866 
CPF: 560.163.959-00 

E-mail de Login no SEI: 
jamesfranciscobeal@sed.sc.gov.br Telefone: (49) 991274857 

Endereço de Domicílio: Rua 31 de março, número 
276 

Bairro: Centro Cidade: Água Doce 

Estado (UF): Santa Catarina CEP: 89654-000 
-A reahzaçao do cadastro como Usuáno Externo no SEI da Alesc 

(https:l/portalsei.alesc.sc.gov.br/) opção "Usuário Externo" é pessoal, intransferível, 
indelegável e irrevogável, importando na aceitação de todos os termos e condições que 
regem o processo eletrônico, conforme Ato da Mesa n° 230, de 26/05/2021 e demais 
normas aplicáveis, admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada 
(Iogin/senha), tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações 
efetuadas, as quais poderão ser passíveis de apuração civil, penal e administrativa. 

Ainda, declaro que todos os dados aqui informados são verdadeiros e que 
são de minha exclusiva responsabilidade: 

- o sigilo da senha de acesso, não sendo justificável, em qualquer hipótese, 
alegação de uso indevido; 

11 - a conformidade entre os dados informados neste formulário e os constantes 
no cadastro e nos documentos apresentados; 

111 - a confecção dos documentos digitais em conformidade com os requisitos 
estabelecidos pelo sistema, no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos 
transmitidos eletronicamente; 

IV - a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados 
por meio eletrônico até que decaia o direito da Administração de rever os atos praticados 
no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados à Alesc para qualquer tipo de 
conferência; 

V - a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento dos 
documentos transmitidos eletronicamente; 



· ASSEMBlEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARI NA 

VI - a realização, por meio eletrônico, de todos os atos e comunicações 
processuais entre a ALESC, o usuário ou a entidade porventura representada, não sendo 
admitidas intimação ou protocolização por meio diverso, exceto nas situações em que for 
tecnicamente inviável ou em caso de indisponibilidade do meio eletrônico cujo 
prolongamento cause dano relevante à celeridade ou à instrução do processo ou outra 
exceção prevista em instrumento normativo próprio; 

VII - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram 
realizados no dia e na hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os atos 
praticados até às 23 horas e 59 minutos e 59 segundos do último dia do prazo, conforme 
horário oficial de Brasília, independentemente do fuso horário no qual se encontre o usuário 
externo; 

VIII - as condições de sua rede de comunicação, o acesso a seu provedor de 
internet e a configuração do computador utilizado nas transmissões eletrônicas; e 

IX - a observância dos períodos de manutenção programada, que serão 
realizadas, preferencialmente, no período da O hora dos sábados às 22 horas dos domingos 
ou da O hora às 6 horas nos demais dias da semana, ou qualquer outro tipo de 
indisponibilidade do sistema. 

A liberação do cadastro somente ocorrerá depois de submeter este Termo assinado 
por meio de certificação digital ou de próprio punho, juntamente com os documentos 
pessoais: RG, CPF e comprovante de residência (de até 3 meses atrás). Ainda, estes 
documentos devem estar digitalizados em um único PDF, e encaminhados para 
sei@alesc.sc.gov.br. 

A liberação do cadastro não implica na disponibilização de acesso ao processo 
(quando for o caso), que será objeto de análise da unidade na qual se encontra em 
tramitação. Assim, após cadastro liberado, o usuário que requer acesso ao conteúdo de 
determinado processo deve entrar em contato com a unidade responsável. Para a 
disponibilização de acesso ao processo, a unidade onde ele se encontra em andamento 
poderá solicitar documentação adicional que julgar pertinente. 

Cidade/UF: Água Doce/SC 

Data: 01 de julho de 2022 

documento d identificação civil apresentado) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

83.681.700/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 28/09/1978 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PAIS E PROF. DO CENTRO DE EDUCACAO PROFISSIONAL - CEDUP - PROFESSOR JALDYR 
BHERING FAUSTINO DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PROFESSOR JALDYR BHERING FAUSTINO DA SILVA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

R DUQUE DE CAXIAS 

CEP 

89.654-000 

ENDEREÇO ELETRONICO 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 

I ~~MERO 

I MUNIClplO 
AGUADOCE 

I COMPLEMENTO 
PROLONGAMENTO 

I TELEFONE 
(049) 5240-133 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
"**"-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/06/2022 às 09:26:44 (data e hora de Brasilia). 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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ESTADO DE SANTA CATARINA ~ -.....;. ,-~~--

PREFEITURA MUNICIPAL DEAGUA DOCE 

CERTIDÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE-SC, através do 

Departamento de Tributação e Fiscalização atendendo a solicitação verbal da : ' 

Sra. Sayonara Muller, certifica que, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROF. DO 

CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - CEDUP - PROFESSOR JALDYR 

BHERING FAUSTINO DA SILVA, está em pleno funcionamento de suas 

atividades até a presente data. Localizada na Rua Brasil s/n,centro. 

E por ser o referido acima expressão da verdade firmo a referida 
certidão. 

'. / 

Água Doce (SC), 30 de junho de 2022. 

~~o~· 
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GUAOOCE I 

PRAÇA IOÃO MACAGNAN. 322 - CENTRO I 8%54-000 I ÁGUA DocE I SC 
TE~ 49 3524.0000 I 3524.0122 I EMAI~ GABINETEAD@AGUADOCE.SC.GOV,BR I PREFElnJRA@AGUADOCESC.GOV,BR 

VISITE: WWWAGUADOCE.SC.GOv'BR 
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ESCRIUANIA DE PAZ DO MUNiCíPIO DE ÁGUA DOCE/SC 
Comarca • Joa~aba - Patricia Boschetti Ribeiro - Qhciallnterina 

Rua XV de Novembro. 159 CENTRO 
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IX) (A) 

Nome do estabelecimento de ensino) 

CAPíTULO! 
Da Constituição ~ ~ Finalidades 

Art •. lº.- A.Assoçiaç~o de Paie.e.Professotee.(~f).~~~~~,e~ 
.•• t-~ •.•. de .•• , • t}'~9. , , • f ••••••• h 77 . (). (!n1 Téc. Prof. Jà1-de 1_ •••• ~ no a .~~1~ ••••••••••••• o. 

.. "Q Faustino da Silva 6 -.I.j;:'~. ~, •••••••••••••••••• , rgao EstrUtural.e.:OeH1;>e:rativo.jun1;Q.e..:O:1..-
reção, é Entidade Civil, com sede e f6:t'ó em •• ~ n • .lo ................... , 

Estado de Santa Catarina) d~ fins não lucrat;i.vos, de duração indetermina 
da, dê éxiet~hcia obrigatória e será regida pelo presente Estatuto. 

Pa~ágrãtothri;;~':' A Associação de Pais e Proff-ssores se compõe 
/ ~e todos os pais ou responsáveis de alunos, professores deste estabeleci 

~ento de,ensino e pessoas da comunidade, nos termos do artigo 12 deste / 
Estatuto. 

Art. 2º - Constitui finalidade específica da Associaç~o de / 
Pais e Professores a integração eSCOla-comunidade em termos de conjugação 
de esforços, articulação de objetivos e harmonia de procedimentos, o que 
se caracteriza principalmente por: 

a) estimular a transformação da escola em Centro de Integra 
ção e Desenvolvimento Comunitário, por meio da participaçãb da fàmília / 
rm escola e da escola na comunidade; 

b) promover a aproximação e cooperação entre pais e professo
res de modo a interessar os membros da .comunidade pelas atividades esco

",l.ares e a escola pelas atividades comunitárias; 
( .''1 c) interessar á Direção do estabelecimento na promoção, bem 

v~mo partiCipar no funcionamento de cursos de interesse e necessidades / 
comunitárias, inclusive quanto à orientação pré-escolar; 

d) pI'Qmover atividades culturais tais como: palestras,-1"eú
niões, seminários, dias de estudo, festas, projeções de filmes, s11des e 
·~"rjas as demais que não sejam privativas da escola ou de outras entidades; 

e) partiCipar na solução de problemas de frequência, higiene, 
disciplina dos alunos, e ainda programas que se refiram a horáriose_pe
ríodos de aulas, taref~~ escolares, trabalhos em equipe, uniformes, li -
vros, transportes etc ••• sempre dentro da harmonia que deve marcar a co~ 

vivência de pais, professores e alunos; 
f) cooperar na conservação e recuperação normal do prédiO e 

equipamento da escola; 
g) administrRr de acordo com o Regimento Interno da Associação 

de ~dis e Professores e as normas 9aixadas pelO Conselho Fiscal os rec~ 
sos constitutivos do Fundo Escolar. 
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'por uma 
Associação de P~is e Professores será 
Conselho Fiscal. 

CAPíTULO Ir 

Da Diretoria 

Art. 42 - A Diretoria da Associação de Pais e Professores seFá 
.composta de: Presidente, Vice-Presidente, 1 2 Secretário, 2º Secretário 
lQ Tesoureiro e 2Q Tesoureiro e, obrigatóriamente um representante do coE. 
podoc.ente,todos com mandato de \Ull ano, não podendo ser reeleitos para a 
mesma função da gestão precedente. 

§ lQ - A eleição da Diretoria da Associação dar-se-á no dia da 
fun~ação e a posse deverá ocorrer dentro dos 60 (sessenta) dias subseque~ 
teso 

§ 2Q - Sómente poderão votar'e ser votado~ pais e responsáveis 
(L)'ie alunos, e todos os professores do estabelecimento. 

§ 3 Q - O r~presentante dos professores na Diretoria será-esco
~~ido pelos casais representantes das diversas série~, com base na lista 

.L~:f:plice apresfintada pela Direção do estabelecimento. 
Art. 5Q - A eleição da Diretoria obedecerá aOB seguintes critf 

rios: 

a) os pais ou responsáveis dos alunos de cada classe escolhe -
rão 1 (um) casal para seu representante; 

b) os casais das diversas classes reunidas, elegerão um casal 
para representante da respectiva série; 

c) os casais representantes das divfirsas séries elegerão a Di
retoria nos termos do artigo 4Q deste Estatuto. 

Parágrafo nnico - Havendo no estabelecimento lQ e 2Q graus, / 
(.0;-." 

i·/:~.,tar-se-á. o mesmo critério, contando-se as séries dos dois graus conse-
' .... .,. .. '1,. ti vamen te. 

Art. 6Q -_Compete à Diretoria: 
a) estimular a formação de comissões de caráter interino para 

~Galização de tarefas específicas e transitórias, orientando, quando ne -
cessário,os trabalhos das mesmas; 

b) assumir a responsabilidade que lhe cabe na administração do 
Fundo Escolar; 

c) convocar e presidir reuniões administrativas e gerais; 
d) apresentar ao Serviço Integração Escola-Comunidade, à Coor

denadoria Regional de Educação e à Comissão Comunitária Municipal de Edu
cação, no final do respectivo mandato, relatório no qual resumirá confor
me registros referidos na alínea "j" deste artigo, as atividades da Asso
~~~~qO de Pais e Professores em SUa gestão; 

e) elaborar e encaminhar ao Conselho Fiscal, orçamento e pro ~ 
grama de trabalho para o períOdo de no mínimo 6 (seiS) meses; 

..... 
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1') propor ao Conselho Fiscal alterações no orçamento e no 
trabalho, sempre acompanhafia de exposição de motive., 

g) 'e:x:ecut~ o orçamento e o programa detraba1ho aprovAdo pelo 
Fisoal; 

l // grama de 

t' 0;::nselho 
h) realizar despesas e autorizar pagamentos de acordo oom aS / 

nOrmas estabelecidas no Re6j~ento Interno e de conformidade com o or~~ 
to e programa. de trabalho aprovados pelo Conselho Fiscal: 

:1.) apr€:Grntar? mensalmente r ao Conselho Fiscal, balancete fi -
nanoeiro e orçarnentárlo < 110 qual se evidencie o oumprimellto do que .foi / 
programado e os comprom::'ssos financeiros da Associação; 

j) pr:>cedG;: o registro das reuniões em atas e do movimento pa
trimonial e. f:'nanaeiro r nos livros e.speciais para este fim, 

:1.) e:r.e:r:-cer as demais atividades necessárias ao alcance doe ob~ 
~'Õlt ;.vos da Assoc:~aç~o. respeitadas as nonna.s estatutárias ou regimentais. 

Ar'o. 72 "" Compete privativamente ao Presidente :representar a 
,L"c.:iação aJdva e passivar judioial e extra-judicialmente. 
~ Art. 8Q - As com'i,ssões referidas na al!nea "a" do artigo' ante-

.• e:c, .. têm por objc-r.lvo s:!stematlzar as atitudes espontâ.t).eas de colabora"

,./ ... 
.t, 

~ 

'lo ""'lJUl11dade escolar r compreendendo principalmente: 
a) Comissão 
b) Comissão 
c) Comissão 
d) Com:'ssão 
e) Com::esào 
f) Com5.ssão 
g) Oom:i.ssão 
h) Com::. sr;[{o 
:.) Oi!-t::ra.~ de 

de Matricula e Distribuição de Vagas; 

de I~teg:ração Comunitária; 
de Crnserv-ação do Prédio e Limpeza; 
de !üimentação Escolar; 
de Relações PUblicas e Sociais; 
de Material Escolar e Vestuário; 
de Educação de Base; 
de Higiene o Saúde; 
acordo com as necessidades comunitárias • 

ce·:r;>11J1lQ JI! 
Pi?o .P~J.hQ. -ª~Ca1 

lU'te, 9!l •• U Conselho Fiscal é o órgão de controle, fiscaliza -
ção e avaliação da Associação de Pa.ts. e Professores, e deliberará presen
te a maioria abôoluta de SGUS membros. 

§ 1 2 -, O Conselho Fiscal será composto de 5 (cinao) elementos: 
a) ?ref:"~.dcnte j 

b) do:i.s p:::-ofecsoras; 
c) dois pai::'! ou respo:l:;ávej.s de alunos • 

. § 2l! .. O Diretor doestabel,~cimento é Presidente nato do Cons~ 
,r~f' ?lscal~ 

Art. 1(, - Compe .::1. aO Cansel'lO Fiscal: 
a) examirJsr e a;;: rO'7a:;: o orçanento e programa de trabalho bem / 

'''''" '10 1'\1 t:1')t"açõcs ü,ec€',,~ár las r pr,:; ::lstas pela Diretoria; 

- -"-~---- ----------- --~ ----------~ ~ 
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b) eX8ll1ill.ar eàprovar ds balancetes mensais apresentados pel 
Diretoria; , 

;' c), fiáoalizar os registros do movimento finanoeiro e 
refe:í'idce na alínea "j" dO'artigo 62 ;' 

~ 
d) analisar e emitir pareoer sobre o relatório anual referido / 

na alínea "d" dó ahlgo 6~deà1:é Estatuto; 
e) solicitar a Diretoria, sempre que julgar neoessá:r1o, esolar,!!. 

oimentos e/ou dooumentos comprobatórios de despesa ou reoeita. 

se 
me 

Art. 11 - O Conselho Fiscal ,será eleito anualmente, se~1ndo -
para lssoo mesmo critérto adotado para a eleição da Diretoria, contoI 
artigo 52 deste Estatuto. 

Parágrafo l1nico - Os conselheiros não poderão ser reelei toe nem 
ter'parentes de 1 2 grau na Diretoria da Associação, exceto nQ cargo de / 
Presidente a que se refere à alinea "a" ddl § 1 2 do artigo 92 • 

, , .. 
I 'I 

\â 
CAPíTULo IV 

~ Sócioli!. 

Art. 12- são oonsiderados sóoios da Associação de Pais e Pro 
-;~ssores todos os pais e responsáveis legais de alunos, todos os profess~ 
res do estabelecimento e, ainda, outras pessoas da oomunidade quan.do tiv,!!. 
rem sua admissão aprovada pela Diretoria. 

Art. 13 - Constituem d1re1tOB dos 660108 da ASSOCiação de Pais 
e Professores: 

a) participar de todas as atiVidades sociais, assistenciais':' e 
cUlturais da esoola; 

b) votar e ser votado cEéntro das 8ispoaições deste Estatuto; 

;-; ~. 14 - Constituem deveres dos sócios da Assooiação de Pais e 
' .... ofessores: 
~ a) comparecer às reuniões e encontros e atender à.s convooações ' 
recebidas; 

b) colaborar com as iniciativas e promoções da escola e da Aae~ _ 
ciação de Pais e Professores; 

c) procurar desempenhar os encargos que lhe forem. atribuídos; 
d) requerer convocação de reunião geral, quando julgar necessá

r~o, por meio de documento escrito, fundamentando a atitude, desde que / 
conte com a maioria absoluta d06 sócios; 

e) contribuir por todos 05 meios a seu alcence, para que o pro
cesso educativo da escola saja eficiente e produtiVO. 

CAPlTULQ. Y 
~ Re~õ't.l!. 

-------,,------

:'. 
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,~ Art, 15 - .... rã ~~) "pó,"., d, reuniô'" 
/ a) reuniões administrativas de que participará sómente 

I. 

i/toria convocada pe.10. seú. Pre~idente e/ou. Conselho F.1.scal da Assoc .. 1ação de 
! Pais e Professores; 

,I b) reuniões gerais de que participarão todcq os associados; 

. 
I 

o) reuniões .simples de que piJ:tciparão apenas os pais ou rElS '7 

pensáveis de alunos e professores de determinada. aérieou olasse escolar. 

Art. 16- Os pro.:f~ssores devem compareceràe reuniões da Asso
oiação de Paia e Professores. 

Art. 17- Os assuntos apresentados nas reuniões só serão apro
trados quando contar oom o votoda.maioria dos sócios presentes, cabendo / 
ao Presidente o voto de desempatei. 

ÇAPíTUlJQ.. U 
Do Patrimônio ~ sua Aplicação 

~as Art. 18 - O patrimônio de caráter facultativo, será forma~o pe 
oontribuições regulares dos s6cios ou de donativôB ou subvenções. 

iBrágrafo ttnico - As contribuições regulares dos sócios serão 
espontâneas • 

Art. 19 - A aplicação dos recursos do ]Undo Escolar obedecerá 
rigorOsamente o percentual abaixo discriminado: 

50% Assistência ao Educando 
- 40% Investimento e Custeio 
- 10% Cotnissão comunitária Municipal de Educação 

Art. 20 - Em caso de extrema necessidade poder-se-á altena- o 
per~entual de distribUição de recursos do Fundo Escolar, através de expo

. ";1çãode motivos a ser examinada pela Comissão Comuni táxia Municipal de !. 
~c~ção e Coorde~doria Regional de Educação, que aprovarão ou não a a1 t!, 
~çao solicitada. 

.QAP~~ VIJ. 
B.~éV.m~j.2. .,gt terno 

Art. 21 - O Regimento Interno será oonsiderado oomplementar e 
esclarecerá todos os dispositivos deste Estatuto regulamentando.a ordem / 
in,terna de. Associação de Pais e Professores e a aplicação deste. 

Parágrafo l1nico .- A elaboração do Regimento caberá à Direto.ria 
(l,evendo ser apreciado em reunião geral • 

.!?~~.9. y'::,r!-: 
Da Ref.orma do Estatuto ... ~ ., : ................... - .' ... - ",_."",-,---

Art. 22- O presente Estatuto não pOderá ser reformado. 

, L_._ ~--_.-' - ---.- ._- .-- ---- -- ~- ----_.--
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Art. 23 - A Associação poderá ser diasalvida por Ato do Secra
da Educação e Cultura: em casa de extinção do estabelecimento de en 

sino que a eedia ou de desvirtuamento de suas finalidades. 
§ III - Em, caso de dissolução da Associação, por força de exti!,! 

ção do estabeleoimento de ensino que a sedia, o patrimônio revertera em I 
benef'fcio da Coordenadoria Local de Eduoação que p juntamente Cal:) a CoorQ.2, 
nadaria Regional 1l. que estiver vinculadas ouidará de seu melhor destino. 

§ 211 - Em caso de dissolução da Associação por desVirtu~ento 
de suas finalidades, o patrimônio reverterá em beneficio do estabelecimen 

to de ensino que sedia a Associação. 

CAP~.!!.L0 ! 
JE.~:e.Q.~ções ~:t~is 

~. Art. 24 "7 Todas as funções previstas neste Estatuto seão exer-
cidas gratuitamente. 

Art. 25 - Os casos omissos neste Estatu·co 6erão reso1.v;tdos· em 
reunião geral "ad-referendum" do Coordenador Regional dê Educação. 

Art. 26 -: Os SÓQ:!.os r..Ão respondem subsidiáriamente pela~ obri
gações da sociedade. 

Art. 27 - Não poderão exercer cargos eletivos os s6c10s que I . 
não estl verem no gozo de seus direi tos ai vis. 

Art. 2{l - S~o.aóç:j.oa :fV.I;lq.ado:rcl;I.çla AfilfilQçil?ç~o de Pais e Profc!, 

sores do (a) .c.OJ.;.t~?:.~9f:.~~.:!l!~Rir.~: .. ~~":~~~Aos senhores, 
.' ... . ..... , .. , ~nome. {lo est~ge.l.eç:llllç:n;o d~ €::ls:!.J;lo::.... .. " .. 

", qaetAAo OarlosCUl'lha '!:'eT'nando Jor- Amorim João De1armino Grando 
" •• ..... • f , ti ............ ... 1'" rr. 'f ._ • fi ,(' • ,. P •••• ~ • " •• ,. • " " •• (I ·r ..... 'fi •• f •• , •••• '. " • _. " " 

"') "".",H ... 'D,., i,,'J n'].; ]JnUXindoPeliciolJ5: Paulo Beal Cl"!'ls~ r João DI'lvid . 
~~~~.~.~~.~,~~~~ •• ~ ••••••• ~_~"#~ •• ~,6d.~~ •• ~.~ ••• ~6.~~ _~., ••• ~.n~ •• , 

•• Jf9~11.~:t-~q~~ •• ~\lq,J.,'L.Q.e,f.\ .G:r.a.np...o •• ~'J.? ~?f.3~ .~nn;t9 rL.~~ < .~~d,1:~ Aa.l.4.s~!in 

Art. 29 - A primeira Diretoria da Associação fioa assim consti 
tuida: 

Pree idente : .. ~g~ç : ~ ~ ~ ~~it1q ~ : ~ ~ ~ ,~ ~~:?t!,~?~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ çM~ " ~ ~ ~l! If" ~l!4q~qq ~ ~ 
(nQljle) . , ....... (1;laç~.o~l:\.da~~). (es>.;adQ . ç:i. Vil) (pro:fissãQ) 

Vice-Presidente: Ç~!!~ .<!'. AA.V,TP ••• !J1W'~<", •• j'~ f" s..cÇ~~9." ,.Qo.J~l.\a..IJmÃ 
. . \nQmlil/ .... \nac:...ona.l.:\.I~aQ.e . ~e61ia\lQ.c+v+l (profieeãó) 

lI! seoretário:: •• ~tlfi!}~~~~: t~~ç~Q~~fàáaê" ~ ~éât~~8~~ff'f, '1~rmni~, 
211 Se cretárl0 : • ~WmQ .m:tq~QI.!4Ç • ~.; ••• " .•••••• Ç~~9 • •••• çQp;1i;S(a} ... ~ 

. , .. (l}.OI!lI?) , < •• , • (l}.aciol;la~:,do.::l!il), (ç':;; ~.a{lo , ç:j. y:p.) . (p;'Q:f:!.~ :;l~Q ) 

lI! Tesoureiro: ~!~t!Q~l~~Q~~~ç~!fi\!í·Q.M.~'· . r êi$~2~~Yi!t' ~1pfW1~\~, 
2!l Tesoureiro:. V'J.liW!;:tllQ .!J~~~~qI,.Q, , l3..lWi..;, • , c r •• ~ , •• QA~ ~Q ••••• OOi.DetA, ~ . 

(nome) (nac'-on.al:·.f~:?c.ej {ostado c:lvil) (plJ.'OflssãoJ 

" ,. 
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Art. 3P - o pl'Men"te Eetatt1to d~rá.aer.~~.am <l$:r.1;9no 
,'tido ll~'tro dé l''l:NIQ()aE/ J\U':Ídioasna Comarca de ••• '0 •••• ' ••••••••••••••••• 

,I e pUblicado seu extrato em jornal do Munic!pio de •••••••••••••••••••••••• 
" .•.•. , • ( o da sede da Associa 

• L' •• , o OU do munio!pio mais proximo. 
çao ) 

Art. 31 - A Coordenação geral das atividades da Associação de I 
~ee Professores ao n:!vel de munio:!pio estará a cargo da Ccm.:lseão Ooll1Wl!. 
tárie. Munioipal de Eduoação t ao n! Vel de CoordenadO:ria .B.9g::i.onaJ. de Eduoa -
ção, aoargo do Integrador Ccmunitár~o~ ao nível.deEstado a oargo do 
v190Int9çaoão Eeool~l!I1.Ulidade. 
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CAPtTULO 

DISPOSÍCOES GERAIS 

Art. 24 - Todas as funções previstas neste.Estatuto serão 
exercidas gratuitamente I 

Art. 25 - Os ca.so!: omsooD hestc cstatuto serão resolvidos . 
em reunião geral "ad-referendum", do Coordenador regiOnal dê Educação. 

Art. 26 - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas o
brigações da sociedade. 

Art. 27 - Não poderão exercer cargos eletivos os s6cios que 
não estiverem no gozo de seus direitos 11' civis. 

Art. 28·- São 860ios fundadores da Associação de Pais e Pr,Q. 
fessores do , os s~ 
nhores paia ou rosponsáveis de alunos,professores do Estabelecimento 
de Ensino e pessoas da comunidade que tiverem sua admissão apro~aa.a 
pela Diretoria. 

Art.2g - A primeira diretoria da Associação fica assim con,!! 
ti tuída: PRESIDENTE: JOÃO :BELA.Tlt:nm GRANDO 
VI·CE-PRESIDEI~E: ______ ~C~I~.A~S~~!~R~J~O~Ã~Q~D~A~V~ID~ ______________________ __ 
12 SECRETARIO : _______ ..:.V.:.:All::.::'IT:.;:R;;:...;::B;.::'E.:.:Al::., ____________________ _ 

22 SECRETARIO: ____ LA=UR=I;:.;.NDO;:;.;:;..-=PE=i-lll::.'O;;.:I:.:O~tJ..:.· ·::.1 ___________ _ 

lI! TESOUREIRO : ___ -.:l.:.:;U=DIR::....:P..:.P.L::.I::.;C:.=I;.::O::.LI:.::.!=---· ___________ _ 

211 TESOUREIRO: 1'/ AIW'URQ JiAf,<:ARQtI:9 
~T.3O- O presente estatuto deverá ser registrado em cart~ 

rio de Registro de Pessoas Juridicas na Comarca de Joaçaba e public~ 
do seu extrato em Jornal do l,1unicípio de Joaçabe., ou no Município m.!! 
is próxiI:lo. 

Art.31 - A Coordenação geral das atividades da Âssociação de

Pais e Professores ao nível de municípiO estará a cargo da Comissão 
ComUll;l.tária Municipal de Educação, ao nível de Coordena.doria Regional 
de Educação, a cargo do Integrador Co.c.unitário,ao nível de Estado a 
cargo do Serviço Integração Escola.-Comunidade • 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS DA ASSOCIAÇAo DE PAIS E PROFESSORES 
.. DO COLÉGIO TÉCNICO PROFESSOR JALDYR BHERING F AUSTJNO DA SILVA. 

Por Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 02.08.2000 e de acordo com 
a Portru;a 0017/SED de 23/03/2000 do Diário Oficial n° 16.387 de 05.04.2000, foi 
aprovado a Alteração da Denominação Social para: ASSOCIAÇAO DE PAIS E 
PROFESSORES DO CENTRO DE EDU CAçA0 PROF1SSIONAL 
PROFESSORJALDYR BHER1NG FAUSTINO DA SILVA cujo nome fantasia é 

,/~ APP do CEDUP de Água Doce, e também realizado alterações no Estatuto, conforme 
aprovação registrada em Ata. 

Água Doce, 02 de agosto de 2000 

, 

.............. ",""~"'''~--" .. --_._._ ..... "._-~~~~--_." .. ,---_ .• __ .. 
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Uma. Sr8 
• Oficial de Registro Civil 

Vagner Augostinho de Bortoli, brasileiro, casado, agropecuarista, residente a Rua 
lrineu Bornhausen, 133, Centro, Água Doce·SC, na qualidade de presidente da 
associação de Pais e Professores - APP do Centro de Educação Profissional -
CEDUP - Professor Jaldyr Bhering Faustino da Silva, vem mui respeitosamente à 
presença de Vossa Senhoria, solicitar o registro de alteração do Estatuto da 
Associação e nome da Unidade Escolar. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Água Doce, 02 de agosto de 2000 

<"U { -
va~:Ag'~~Oli 

Presiden~rda APP 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

Instrução Normativa SRF n° 00112000 

01. IDENTIFICA Ao 
I NOME EMPRESARIAL(firma, razão social ou denominação comercial) 

ASSOCIACAO DE PAIS E PROF. DO CENTRO DE EDUCACAO PROFISSIO 
NAl· CEDUP· PROFESSOR JALDYR BHERING FAUSTINO DA SILVA 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
i RELAÇAO DOS EVENTOS SOLICITADOS 

I .220 Alteração do nome empresarial (firma, razão social ou denominação comercial) 

1228 AJteração do código da atividade econômica principal 

I 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

I FCPJ • 
aSA O 

!li" DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

I 83.681.700/CXXl1-16 

FC O 

04. IDENTIFICAÇAo DO PREPOSTO ,=""' ___ ---, 

1
~~NOM~e~D~o~~~EPO~~~o~~~~~~~---------------------------------r' ~CPÕ.F~D~OPREPOSTO 

I I 
OS.IDENTIFICAÇAo DO REPRESENTANTE OA PESSOA JURIOICA 

\ 

• Responsável 

VAGNER AGOSTINHO DE BORTOU 

LOCAL E CATA 

AGUA DOCE. se 

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 
IOENTIFICAÇ O ÕÕ-CARTORIO 

1---------==="",--,Aprovado pela IN!SRi= nO 001!2000 

o Preposto 

I CPF 

500.303.509-00 
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MINISTéRIO· DA FAZENDA 
Secretaria da R.ióeita Federal 

-~ 
FCPJ - FICHA CADASTRAL DA PESSOA JURíDICA 

~o11,.···~EC·V-6Edl·NgoT/Õd:e(Ss}c·-n-·ç-ão--" ~~[==-'" ------ .~-....... --.==:=.-----.. . ... ········026ãtã--·· j 03 CNPJ"--··········--

220 Alteração do nome empresarial (firma, razão social ou denominação comercial) 

228 Alteração do código da atividade econômica principal 
O2Kl8J2000 

0210012000 

83.681.7OO/CXX)1.16 

CNPJ 

Õ3IDENTiFICAÇAQ·· .. ··_-·······--······ .. . ....... ----....... --...... -.--......... ---...... , , .. ,_·_·········--_ .... ··'··---"'~~7 

04 Nome'Empresart-al--······· __ ····· .. · __ ·- ...........• --... 05 Titüíõ do Estabelecímento(Nome'Fantasia) .--

ASSOCIACAO DE PAIS E PROF. DO CENTRO DE EDUCACAO P 
ROF1$SIONAL· CEDUP - PROFESSOR JALDYR BHERINGFAUSTINO DA SILVA 

04·ÕUALlFICAÇ""'A-.;;O-· .. ·· .... ·_-·········_-· ...... · .. ·_-..... ==== .••.. -.. _-_ .. _.~=_.-_-_-=-._ .. _=__=_-=--.... _ .. _.~_=__-....... --", .. _." ___ . ___ ...... __ ~ 
06 Natureza Jurid,-'-ic"-a --""--" 

07 Porte da Empresa 08 Tríb.Simples 09 CNAE Fiscal Administrador 

9199-5/00 Outras atividades associativas, não es". 
õlriDENTiFiCA~ÕDA pESSº~ FTsiêARESPº~SAVELPERÀNIE .. 6·CN~·--'---=== ........ ~_~ =_-..... -....... -... ===--... -.... -... =-_ ....... __ 
34 Nome 35 CPF 36 Qualificação 

GNER AGOSTINHO DE BORTOU 508.303.509·00 
..... _-_ ...• _ ... __ ..... __ ..... --.. __ . __ ......... _-_ ... -

Data Geração: 0810812000 Hora Geração: 16:08:53 

'I· 
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MiiliiSTÉf,tiO DA/. fAZENDA . ~~\ 
CADASTRO Ni~~~l'.L DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

~ 

Relação de documentos obrigatórios para a prática de atos perante o CNPJ 

01. IDENTIFICACÃO 
NOME EMPRESARIAL(firma. razão social ou denominação comercial) 

ASSOCIACAO DE PAIS E PROF. DO CENTRO DE EDUCACAO PROFISSiO 
NAL - CEDUP - PROFESSOR JALDYR BHERING FAUSTINO DA SILVA 

02. DOCUMENTAÇÃO 

I - Documento(s) a serem apresentado(s) I enviado(s): 

Origina! ou cópia autenticada do ato a!terador registrado no órgão competente. 

N" DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

83.681 .70010001-16 

Original ou cópia autenticada do ato alterador, se for o caso, registrado no órgão competente. 

r 
j 

Os documentos deverão ser entregues na SRF - cópia autenticada ou original. 

11 - Documento Básico de Entrada - DBE 

Apresentar o DBE em duas vias, na unidade cadastradora da SRF, assinado pela pessoa física responsável 
perante o CNPJ ou preposto anteriormente indicado, com firma reconhecida em cartório. 
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Estado de Si:~;;a Catarina 

Secretaria de Es:,1do da Educação 

CEDUP - Prof. Jaldyr B. Faustino da Silva 

Água' Doce - Santa Catarina 

Ata nO 09212022 

linha Macagnan - Interior 

Caixa Postal: 31 

Água Doce - Santa Catarina 

CEP - 89654 - 000 

Aos 06 (seis) dias de abril de 2022 (dois mil e vinte e dois), nas 

dependências do CEDUP Água Doce, às 16h30 (dezesseis horas e trinta minutos), na ' 

sala de informática, reuniram-se os Diretores men1bros da Associação de Pais e 

Professores (APP) do Centro de Educação Profissional Professor Jaldyr Bhering 

Faustino da Silva, inscrita no CNPJ: 83.681.700/0001-16 e situada na Rua Brasil, 181, 

Linha Macagnan, Interior de Água Doc~ SC, CEP:89654-000. Estiveram presentes na 

reunião os seguintes diretores membros: Marcos Roberto Klotz (Presidente) CPF nO 

076.147.039-52. James Francisco Beal (2° secretário) CPF nO 560.163.959-00 ; 

Ezineide de Lima Santos (2" Tesoureiro); Dirlei Regina Zoletti Wensel (Representantes 

dos professores) CPF nO 015.385.909-13; Juliana Borga (Representantes dos pais) CPF 

nO 026.486.189-29 e Julita Reetz (Representante dos pais) CPF nO 789.393.059-49. No 

primeiro momento aconteceu a acolhida dos p'3rticipantes, agradecendo a presença dos . 

mesmos, e logo após foi explicado e justificaao a necessidade de substituição de um 

membro da atual diretoria, esta já eleita conforme ata nO 087/2021 em 12 de março de 

2021. O motivo da substituição foi a saída de;; professora Patrícia Aparecida de Matos 

da Silva que não faz mais parte do corpo doc~:;nte da Unidade Escolar, onde a mesma 

ocupava o cargo de 10 Tesoureira, e que agora será ocupado pela suplente Ezineide de 

Lima Santos, lembrando que os demais cargos peIT,-'anecem inalterados. Foi explicado 

a todos os presentes que a substituição ora aprovada será até o prazo final do mandato 

atuéêl. Após as explicações, a 2a tesoureira Ezineide. x.; '! Lima Santos assumiu o cargo 

de 1a tesoureira, sendo que a diretoria ficou assim CO.-lposta: PRESIDENTE: Marcos 

Roberto Klotz CPF nO 076.'í47.039-52; VICE-PRESIDENTE: Eliane Cavichi01i CPF nO 

028.270.889-83; 1° SIECRFr;'~RIO: Eduardo Daniel Carmázio CPF nO 005.445.799-84; 

2° SECRETÁRIO: Jarnes !::rancisco Beal CPF nO 560.163.959-00; 1° TESOUREIRO: 

Ezineide de Uma Santos I~PF nO 039.497.419-09; O Conselho Fiscal passa ter a 

seguinte constituição: CONSELHO FISCAL - I:.R.E;_~IDENTE: James Francisco Beal, 

CPF n° 560.163.959-00; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES: Vagnar Antônio' 

Hartcoof CPF nO 693.f6 :'289-04 e Dirlei Reg '3 Zoletti Wensel CPF nO 015.38:3.809-13 

e Tatiane Dezanet V8rona CPF nO 006.91t' . 99-18; REPRESENTANTE DOS PAIS: 

Juliana BOI ga CPF nO 026.486.189-28, Beatr '. Juliana Darold CPF nO 036. -I f,Çj. 739-29 e 

~-- .--.. - __ 'o 
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Julita Reetz CPF nO 789.30:3.059-49. Foi deixado a palav';j livre para os presentes e não ·,.,i"..::.'-'::: 
tendo ninguém que quises~r:: se manifestar o presidente ~,gradeceu a presença de todos 

desejou sucesso e pediu (,!:1oenho na realização das atribuições que fazem parte da 

APP.Nada mais havendo a tI {jl,lr, o senhor presidellfe encerrou a reunião, agradecendo 

a presença de todos. E para ~()nstar, eu ....... A/ James Francisco Beal, lavrei a 

presente ata que, depois de Ii~l>~ e aprovida,-.lerá assinada por mim, pelo 

presidente e por todos os presente:, 

Água Doce, 06 de abril de 2022. 

Diriei R~oletti Wensel 

015.385.909-13 

,., ti 
;//1 

~t1acisi:a;j., 
\ 1'60.163,959-0;0 " 
'ú I k' { <;:~... ; I 

; y'.,// , k 
E~iPeíde1íe LtmaSantos 

039.497.419-09 

789.39:::.059-49 

. '--t __ . ,., •.. -.::..--
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Declaração de Não Remuneração de Cargos 

Eu, Marcos Roberto Klotz, inscrito no CPF sob o nO 076.147.039-52, telefone nO 

(49) 998124675, e-mail: klotzmarcos@yahoo.com.br. residente na Linha Santo 

Antônio, sem número, Zona Rural, Interior, Água Doce, Santa Catarina, 89654-

000, na qualidade de presidente da Associação de Pais e Professores (APP), do 

Centro de Educação Profissional Professor Jaldyr Bhering Fustino da Silva 

(CEDUP), inscrita no CNPJ nO 83.681.700/0001-06, na pessoa do seu 

presidente, declara para os devidos fins que a Associação de Pais e Professores 

não remunera os cargos de diretoria e/ou de conselho e que não distribui lucros, 

bonificações ou vantagens auferidas a dirigente, mantenedor e/ou associado, em 

razão do exercício de suas atividades, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Água Doce, 30 de junho de 2022. 

Assinatura do residente 

Marcos Roberto Klotz 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES APP 

Relatório das atividades promovidas expressas no art. 2° da Lei nO 18.269, de 

2021, em benefício da comunidade, nos 12 (doze) meses anteriores, da 

Associação de Pais e Professores (APP). 

- Limpeza e organização da Praça João Macagnan de Água Doce, promovendo 

o ajardinamento da mesma, poda de árvores e corte de grama para que os 

munícipes se sintam bem no espaço e possam passear com crianças e idosos 

para tomar banho de sol; 

- Ação entre amigos (Rifa) para arrecadação de verbas em benefício do Centro 

de Educação Profissional Professor Jaldyr Bhering Faustino da Silva (CEDUP), 

para a compra de roçadeiras e máquinas de cortar grama para promover o 

ajardinamento dos espaços do colégio e da cidade; 

- Ação comunitária de limpeza de terrenos baldios, com recolhimento de 

materiais recicláveis poda de árvores, para evitar a proliferação do mosquito 

Aedes aegypti, o qual transmite a dengue e a febre amarela; 

- Destinação de recursos financeiros aos estudantes do Centro de Educação 

Profissional Professor Jaldyr Bhering Faustino da Silva (CEDUP) para a 

realização de Visitas Técnicas, na cidade e fora dela visitando grande regiões 

produtoras de culturas variadas, bacias leiteiras, sistemas de irrigação, entre 

outras; 

- Realização de palestras de conscientização envolvendo os temas: Combate à 

Violência Contra a Mulher; Autismo; Doenças Sexualmente Transmissíveis, 

entre outros assuntos de grande importância para a formação de adolescentes 

e jovens da região; 

- Realização de Eventos Esportivo, integrando estudantes, funcionários e 

professores, na prática de atividades físicas desenvolvidas dentro e fora da 

escola; 



- Campanha de arrecadação de Eletroeletrônicos para destinação correta 

desses equipamentos sua reciclagem e descarte correto; 

- Atividades internas de Feira do Conhecimento com amostras socioculturais e 

de aspectos técnicos da agricultura e agronegócio, onde se demostra de forma 

pratica o que foi aprendido durante as visitas técnicas podendo ser levado esse 

conhecimento aos alunos das turmas que não realizaram as visitas. 
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LEI Nº 1581/2007 - DE 29 DE JUNHO DE 2007 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOC~AÇÃO DE PAIS E 
PROFESSORES APP DO CENTRO DE EDU CAÇA0 PROFISSIONAL 
PROFESSOR JALDYR BHERING FAUSTINO DA SILVA, NO MUNlcfPIO DE 
ÁGUA DOCE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

ANTONIO JOS~ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce - SC. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

I Art.l') Fica declarada de Utilidade Pública, para todos os fins de direito a Associação de Pais e Professores - APP do Centro de 

Educação Profissional Professor Jaldyr Bhering Faustino da Silva, inscrita no CNPJ sob nº 83.681.700/0001-16, com sede no 

Município de Água Doce - Se. 

I Art. 2' ) A entidade de que trata o artigo anterior, deverá atender o que prevê na lei nº 91/35 de 28 de agosto de 1935, 

regulamentada através do Decreto 50.517 de 2 de maio de 1961. 

I Art. 3' ) Esta Lei entra em vigor na data de sua publica ção. 

I Art." ) Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Água Doce, 29 de junho de 2007. 

ANTONIO JOS~ BISSANI 

Prefeito Municipal 

Nota: Este texto não substitui o original publica do no Diário Oficial. 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 20/07/2007 



Declaração de Não Qualificação 

Eu, Marcos Roberto Klotz, inscrito no CPF sob o nO 076.147.039-52, telefone nO 

(49) 998124675, e-mail: klotzmarcos@yahoo.com.br. residente na Linha Santo 

Antônio, sem número, Zona Rural, Interior, Água Doce, Santa Catarina, 89654-

000, na qualidade de presidente da Associação de Pais e Professores (APP), do 

Centro de Educação Profissional Professor Jaldyr Bhering Fustino da Silva 

(CEDUP), inscrita no CNPJ nO 83.681.700/0001-06, na pessoa do seu 

presidente, declara para os devidos fins que a Associação de Pais e Professores 

não é qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público 

(OSCIPs), nos Termos da Lei Federal nO 9.790, de 1999, c/c art. 4°, § 2°, V, da 

Lei nO 18.269, de 2021. 

Água Doce, 30 de junho de 2022. 

Assinatura do Presidente 

Marcos Roberto Klotz 



ASSEM.HLÉJA LEGISLArrVA 
DO ESTADO DE SANT\ CAIf\fUN;\ 

DISTRIBUiÇÃO 

COM. DE CONSrrrUrçAO 
E ILJSTICA 

o Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou 
RELATOR do Processo Legislativo n° PL./0307.6/2022, o Senhor Deputado 
Valdir Cobalchini, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso VI, 
do Regimento Interno (Resolução n° 001/2019). 

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o 
cumprimento do prazo regimental. 

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 2022 

Michelli Burigo Coan 
Chefe de Secretaria 



• 

·ttiIA ASSEMBlEIÁLEGI5LATIVA tIit 09 rSTADQDESANTACATARINA 

DESPACHO 

DIRETORIAtEGlSI.ATIVA 

Por ordem do Senhor Presidente, arquive-se, de acordo 

com o art. 183 do Regimento Interno, o PL./0307.6/2022, que "Altera o Anexo Único 

da Lei nO 18.278, de 2021, que 'Consolida os atos normativos que concedem o Título 

de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina', para o fim de 

declarar de utilidade pública estadual a Associação de Pais e Professores do Centro 

de Educação Profissional (CEDUP) Professor Jaldyr Bhering Faustino da Silva, do 

Município de Água Doce". 

Florianópolis, de 2023. 

Diretor Legislativo 

COORDENADORIA DE EXPEDIENTE 


